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CÂMARA MUNICIPAL DE SÁNTA LUZIA 
-·ESTADO DE ,MINAS GERAIS 

Lei nº 3.921, de 12 de abril de 2018. · 

A Câmara M~nicipal de Santa Luzia~ Estado de Minas Gerais, nó uso das suas 
atribuições legais, aprova, e eu, Presidente . da Câmara .fyíunidpa1, . em seu 
nome; p,romulgo a seguinte Lei: . 

/ ~ 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da . 
adoção de treinan.,ento em primeiros 
socorros aos p1:.ofi_ssionais da r_ede escolar 
em todo o município de· ,Santa Luzia, · 
estabelece o SELO LUCAS BEGALLI 
ZAMORA, e dá outras providências." 

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade na rede pública e privada 
de ensiiio em todo o Município de Santa Luzia da adoção de tnw.amento aos. 
profissionai_s das escolas para prevenção de acidentes e a,tendimento de 
p~eiros socorros. 

Art. 2º Os critérios e a oportunidade quanto à forma da 
aplicação dos Protocolos de Suporte Básico de Vida, sua peri9dicidade é 
quaQtidade de profissionai1' habilitados por unidade escolar, bem como dos 
parâmetros a serem adotados quando das ~tividades externas devçrão ser 

. estabelecidas por decreto regulamentador do Poder Executivo. 
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Parágrafo Único: No caso da rede pública de, ensino municipal,. 
os critérios estabelecidos. pelas secretfi.rias competentes deverão considerar o 
uso da estrutura interna da própria Administração Pública, tanto de pessoal 
capacitado para a cessão dos treinamentos, preferencialmente com a presenÇ~ 
de profissionais do Serviço de Atendimento Móvel, quar{to de logradouros 
públicos parà a sua realização, não gerando gastos ao erário público e aos 
funcionários par.ticipantes. 

Art. 3° Fica estabelecido às escolas ·e profissionais pãrticipantes 
dos treinai:nentos, a · adoção do "Selo Lucas Begalli Zamora", garantindo a _Jj ... 
adequação do~ mesmos ao programa previsto da presente Lei. · 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZÍA . -
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J: • Arr. 4º O não cumprimento desta · Lei acarretará em multas e 
sanções a serem regclamentadas peló Poder Executivo Muni~ipal, por 
'decreto. 
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A.rt. 5º O prazo para adequação da presenfe lei ·pelas escolas e 
creches da rede pública e privada de ensino será expec\ido. em decreto 

, 'regulamentador. · 
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. Art. 6º Essa lei deverá s.er regulamentada pelo Poder Executivo 
no pm~o de 60 ( sessénta) dias. 

Art. 7º Essa lei entra em vigor na. data de sua publicação. · -
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Município de Santa Luzia; 12 de abril de 2018. 

. Vereador João nga 
Presidente da Câmara Mu cipal de Sa~ta Luzia 
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